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Publica as alterações orçamentais efectuadas até 30 de Setembro, respeitantes ao
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 121/2011 de 17 de Outubro de 2011

Considerando que a Região Autónoma dos Açores é proprietária das fracções autónomas
constantes do mapa anexo à presente Resolução e que dela fazem parte integrante, sitas à
Rua Maestro Symaria, nº14, freguesia da Matriz, concelho da Horta;

Considerando que os bens imóveis do domínio privado da Região Autónoma dos Açores são
susceptíveis de cedência, a título definitivo e gratuito, nos termos do Decreto Legislativo
Regional nº 11/2008/A, de 19 de Maio;

Considerando que a SPRHI – Sociedade de Promoção e Reabilitação de Habitação e
Infra-Estruturas, S.A., doou à Região Autónoma dos Açores lotes de terreno destinados a
construção urbana, sitos à Terça, freguesia e concelho de Santa Cruz das Flores;

Considerando que, nos termos do Decreto Legislativo Regional nº 2-A/2003/A, de 5 de
Fevereiro, a SPRHI é uma sociedade anónima de capitais públicos que tem, designadamente,
por objecto social a promoção, a gestão de parques habitacionais e de outro património, bem
como a realização de obras de recuperação, de construção e de reconstrução de habitações e
de requalificação urbanística;

Considerando a conveniência de efectuar atribuições patrimoniais à SPRHI em virtude da
doação feita à Região dos lotes mencionados anteriormente.

Assim, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, e dos artigos 6º a 8º do Decreto Legislativo Regional n.º
11/2008/A, de 19 de Maio, o Conselho do Governo resolve:

1. Autorizar a Vice-Presidência do Governo Regional a ceder, a título definitivo e gratuito, as
fracções autónomas constantes do mapa anexo à presente Resolução e que dela fazem parte
integrante, sitas à Rua Maestro Symaria, nº 14, freguesia da Matriz, concelho da Horta;

2. A SPRHI fica desde já autorizada a realizar actos de transmissão das fracções autónomas
em causa e de prestação das mesmas como garantia real, ficando sujeitas às restantes
restrições previstas nas alíneas a) e c) do artigo 8º do Decreto Legislativo Regional nº
11/2008/A, de 19 de Maio, restrições essas que deverão constar do auto de cessão, que será
lavrado pela Direcção de Serviços do Património;

3. Delegar no Vice-Presidente do Governo Regional os poderes necessários para praticar o
acto de autorização a que se refere a alínea a) do artigo 8º do Decreto Legislativo Regional nº
11/2008/A, de 19 de Maio;

4. A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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Aprovada em Conselho do Governo Regional, nas Lajes do Pico, em 4 de Outubro de 2011. -
O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

ANEXO
R E F ª
I N V .
DSP

IMÓVEL A R T º
MATRICIA
L

DESCRIÇÃ
O

VALOR

PATRIMONIA
L

V A L O R
ATRIBUIDO

AO IMÓVEL

3573 Fracção C, r/c, T0, Rua Maestro
Symaria, nº 14, Matriz, Horta

1789-C 532-C 39.270,00€ 58.787,10€

3567 Fracção D, r/c, T1, Rua Maestro
Symaria, nº 14, Matriz, Horta

1789-D 532-D 44.200,00€ 66.528,00€

3572 Fracção E, 1º andar, T2, Rua Maestro
Symaria, nº 14, Matriz, Horta

1789-E 532-E 57.270,00€ 81.189,00€

3894 Fracção F,1º andar, T2, Rua Maestro
Symaria, nº 14, Matriz, Horta

1789-F 532-F 49.060,00€ 81.189,00€

3570 Fracção G,1º andar, T0, Rua Maestro
Symaria, nº 14, Matriz, Horta

1789-G 532-G 38.770,00€ 58.787,10€

3571 Fracção H,1º andar, T1, Rua Maestro
Symaria, nº 14, Matriz, Horta

1789-H 532-H 49.250,00€ 66.528,00€

3568 Fracção L,3º andar, T1, Rua Maestro
Symaria, nº 14, Matriz, Horta

1789-L 532-L 44.870,00€ 66.528,00€

3569 Fracção M,3º andar, T1, Rua Maestro
Symaria, nº 14, Matriz, Horta

1789-M 532-M 44.550,00€ 66.528,00€

TOTAL 367.240,00€ 546.064,20€

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 122/2011 de 17 de Outubro de 2011

Havendo a necessidade de ser assegurado um repovoamento de perdiz-cinzenta, perdix
perdix, a partir de aves criadas em cativeiro, que promova a diversidade e valorização dos
recursos cinegéticos disponíveis na ilha de São Miguel;

Considerando que o alcance deste objetivo passa pelo estabelecimento temporário de áreas
de proteção, nas quais a caça não seja exercida, por forma a possibilitar uma adequada
avaliação da adaptação das aves ao novo Habitat;

Assim:
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Nos termos das alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e do n.º 1 e n.º 2 do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 17/2007/A, de 9 de Julho, o Conselho do Governo resolve:

Artigo 1.º

Objeto
São criadas duas reservas integrais de caça na ilha de São Miguel, nas quais fica proibida a

caça de qualquer espécie, bem como a prática de atividades que, de alguma forma,
prejudiquem ou perturbem as espécies cinegéticas ali existentes.

Artigo 2.º

Áreas e limites
As reservas de caça criadas nos termos do artigo anterior possuem, conforme os anexos I e II

do presente diploma, as áreas, localizações e delimitações, constantes das alíneas seguintes:

a) Reserva n.º 1 — localiza-se na freguesia de Pico da Pedra, concelho de Ribeira Grande,
correspondendo a uma área de cerca de 120 ha, delimitada a norte pela Canada da
Arrenegada, a este pela Canada das Borrachas, Caminho do Arco e Canada Velha, a sul pela
Reserva Florestal do Pinhal da Paz, linha de limite de freguesia (Fajã de Cima – Pico da Pedra)
e a oeste pelo Caminho da Pelangana e Canada das Fainhas, conforme carta publicada em
anexo a este diploma (ANEXO I), do qual faz parte integrante;

b) Reserva n.º 2 — localiza-se nas freguesias de Cabouco e Santa Cruz, concelho de Lagoa,
e freguesia de Santa Barbara, concelho de Ribeira Grande, correspondendo a uma área de
cerca de 212 ha, delimitada a norte e a oeste pela Estrada do Rego de Água, a este pelo
Caminho da Bernarda e a sul pela Avenida da Juventude, Rua da Fonte Velha e Rua dos
Forais, conforme carta publicada em anexo a este diploma (ANEXO II), do qual faz parte
integrante.

Artigo 3.º

Entrada em vigor
A presente resolução entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, nas Lajes do Pico, em 4 de Outubro de 2011. -
O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.
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Anexo I

Escala 1:25000
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Anexo II

Escala 1:25000
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Declaração n.º 5/2011 de 17 de Outubro de 2011

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de Abril,
publicam-se os Mapas II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX modificados em virtude das alterações
orçamentais efectuadas até 30 de Setembro, respeitantes ao Orçamento da Região Autónoma
dos Açores para 2011.

12 de Setembro de 2011. - O Director Regional do Orçamento e Tesouro, José António
Gomes.



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2554

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2555

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2556

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2557

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2558

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2559

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2560

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2561

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2562

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2563

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2564

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2565

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2566

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2567

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2568

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2569

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2570

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2571

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2572

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2573

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2574

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2575

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2576

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2577

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2578

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2579

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2580

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2581

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 144
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
17/10/2011      

Página 2582

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt


